
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Processo Administrativo nº 080/2018 – Dispensa nº 011/2018 

 
GABINETE DA PREFEITA 

  
  

TERMO DE RATIDICAÇÃO 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais,  
  
R E S O L V E:  
  

RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: Contratação direta da Pessoa Jurídica: 
CENTRAL DA PAPELARIA E COMERCIO DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 19.296.355/0001-06 
para prestar fornecimentos de equipamentos de informática para atender as necessidades das Equipes de 
Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde do Município de Livramento - PB; com base nos 
elementos constantes da Exposição de Motivos nº DV00011/2018, a qual sugere a contratação de: 
  
PESSOA JURÍDICA: CENTRAL DA PAPELARIA E COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI, 
CNPJ: 19.296.355/0001-06, com o valor total de R$ 16.101,00. 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 
Livramento - PB, 19 de Dezembro de 2018. 

 
  
  
  

___________________________________________ 
CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

Prefeita 
  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Processo Administrativo nº 080/2018 – Dispensa nº 011/2018 

 
GABINETE DA PREFEITA 

  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais,  
  
R E S O L V E:  
  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00011/2018: Contratação direta 
da Pessoa Jurídica: CENTRAL DA PAPELARIA E COMERCIO DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 
19.296.355/0001-06 para prestar fornecimentos de equipamentos de informática para atender as 
necessidades das Equipes de Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde do Município de 
Livramento - PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
PESSOA JURÍDICA: CENTRAL DA PAPELARIA E COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI, 
CNPJ: 19.296.355/0001-06, com o valor total de R$ 16.101,00. 
  
 

Publique-se e cumpra-se. 
Livramento - PB, 19 de Dezembro de 2018. 

 
  
  
  

___________________________________________ 
CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

Prefeita 
  


